
 

  Fundação Presidente Antônio Carlos – FUPAC 
Faculdade Presidente Antônio Carlos de Teófilo Otoni. 

Pró-reitoria de Pesquisa, Extensão, Pósgraduação e Cultura. 

 

DECLARAÇÃO 

 

           Eu, ____________________________________________________________, 

estudante da Universidade Presidente Antônio Carlos – UNIPAC, matriculado no curso 

de “ADMINISTRAÇÃO”, na cidade de Teófilo Otoni, DECLARO, para os devidos fins e 

efeitos e a fim de fazer prova junto à Diretoria, como também à  Pró-Reitoria de 

Pesquisa, Extensão, Pós-Graduação e Cultura da UNIPAC que é de minha criação o 

trabalho de Conclusão de Curso, sendo projeto, paper, artigo, resenha, monografia, 

entre outros que ora apresento, conforme exigência expressa no art. 6º da Resolução 

nº 453, de 28 de abril de 2005, do Conselho Estadual de Educação de Minas 

Gerais/MG. Declaro, ainda, que em caso de eventual inveracidade desta afirmação, 

poderei infringir as normas penais incriminadoras descritas no art. 184 do Código 

Penal Brasileiro, vinculado à Lei 9.610 de 19 de fevereiro de 1998 (Lei dos Direitos 

Autorais), bem como no art. 299 também do Código Penal Brasileiro, e me sujeitar às 

penas ali previstas, nos termos do entendimento das autoridades competentes. 

          Tenho ciência de que o artigo 184 acima referido incrimina a violação dos 

direitos de autor e os que lhe são conexos, restando vinculado à Lei 9.610 de 

19/02/1998, por se tratar de norma penal em branco. Outrossim, tenho ciência do teor 

do art. 299 do CPB (crime de falsidade ideológica) que dispõe: 

         “Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, 

ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia estar escrita, 

com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar verdade sobre fato 

juridicamente relevante: 

 Pena: reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento, é público, 

e reclusão de 1(um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular. 

           Parágrafo único. “Se o agente é funcionário público, e comete o crime 

prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de 

registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte”. 

Teófilo Otoni, _____ de _________________ de 20____. 

 

_____________________________________________________________________ 
(assinatura do declarante) 

 

 
 


